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Autos nº: 5037-82.2017.8.16.0004 

Impetrante: Ecocity Soluções Ambientais EIRELI ME 

Autoridade coatora: Diretor Administrativo da Companhia de 

Saneamento do Paraná - SANEPAR 

Interessado: Verdetto Serviços de Manutenção Ltda. ME 

 

 

I – Acolho a emenda da petição inicial. Inclua-se 

Verdetto Serviços de Manutenção Ltda. ME no polo passivo da lide. Anotações 

necessárias. 

II - Trata-se de mandado de segurança impetrado 

por Ecocity Soluções Ambientais EIRELI ME em face de ato do Diretor Administrativo da 

Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, consistente no edital do Pregão 

Eletrônico nº 1664/2017. 

Narrou, em síntese, que a SANEPAR lançou o Pregão 

Eletrônico nº 1664/2017 do tipo menor preço destinado a contratação de serviços de 

saneabilidade e revolvimento de areia através de coleta manual e mecânica de 

resíduos sólidos urbanos na orla do litoral paranaense. 

Disse que o edital possuiria cláusulas que restringiriam 

a competição e direcionariam a contratação a apenas um concorrente, que acabou 

por se sagrar vencedor do procedimento de licitação. 

Sustentou que a exigência de que os tratores, 

DUMPERS e saneadoras tenham a utilização máxima de 5 (cinco) anos de uso 

configuraria um requisito abusivo e ilegal, na medida em que restringiria a competição 

de forma injustificada. 

Aduziu haver conflito de informações entre o Edital e 

o Termo de Referência, posto que se estipulou em Edital que o prazo para a execução 

dos serviços seria de 66 (sessenta e seis) dias (item 3.3 do Edital), ao passo que no referido 

Termo constaria que o prazo contratual de 66 (sessenta e seis) dias seria 

compartimentado em 5 (cinco) primeiros dias para mobilização das estruturas e 61 

(sessenta e um) dias para a efetiva execução dos serviços (item 1 do Termo de 

Referência). Essa discordância de informações prosseguiria, ao passo que no Edital há 
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cláusula dispondo que o contrato vigerá por 186 (cento e oitenta e seis) dias (item 3.4 

do Edital). 

Alegou que o item 4.2 do Termo de Referência traria 

a descrição minuciosa do equipamento a ser utilizado para a prestação do serviço. No 

seu entender, o detalhamento do equipamento conteria descrição exagerada e sem 

objetividade, apontando para um único e exclusivo fabricante sediado no Brasil. Neste 

tópico, voltou a suscitar a ilegalidade do item do edital por restringir indevidamente a 

competição e por direcionar a contratação a um único licitante, que se sagrou 

vencedor da disputa. 

Prosseguiu dizendo que o Termo de Referência não 

teria especificado de forma clara a quem caberia a responsabilidade pela aquisição 

das sacolas biodegradáveis, cuja obrigação de distribuição aos veranistas constaria 

como obrigação do contratado, o que impediria ao licitante o cálculo e a definição 

de uma proposta de preço. 

Ainda no Termo de Referência, disse que houve a 

descrição incompleta da área onde o serviço será realizado, pois só há a indicação de 

sua extensão em metros lineares e não em metros quadrados, o que gera uma margem 

variável de área capaz de influenciar na formação da proposta de preço. 

Defendeu que a Lei nº 13.303/2016 se aplicaria 

apenas às empresas públicas e sociedades de economia mista exploradoras de 

atividade econômica, sendo que o serviço objeto do Pregão não configuraria uma 

atividade econômica, mas um serviço público, por envolver o saneamento. 

Pugnou, enfim, pela concessão de liminar 

suspendendo a contratação da licitante vencedora ou, acaso já contratada, que o ato 

seja anulado. 

É, em síntese, o relatório. 

III – O impetrante foi intimado para esclarecer o seu 

interesse de agir, quando então afirmou que não participou do certame justamente 

porque não cumprira algumas das exigências contidas no edital do Pregão Eletrônico 

nº 1664/2017 que ora impugna. 

O mandado de segurança é, assim, útil e necessário, 

razão pela qual constato o interesse de agir do impetrante. 
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IV - Para o deferimento da medida liminar, devem 

estar presentes os requisitos da probabilidade do direito e do perigo da demora. 

Da leitura do edital de regência do Pregão 

Eletrônico nº 1664/2017, verifico que o seu objeto é: “...a contratação de serviços de 

saneabilidade da areia por meio de coleta manual e mecânica de resíduos sólidos 

urbanos da orla do litoral paranaense e revolvimento da areia...” (item 2.1). 

No Termo de Referência que acompanha o edital, 

há a descrição dos veículos a serem empregados na execução do serviço licitado. Ao 

detalhar as especificações da “Saneadora automatizada de areia”, o documento 

indica que a sua estrutura deve ser composta de: “...chapa DD, estampado, travessas 

de tubo sem costura e perfis laminados formando estrutura monobloco. Passadores de 

pinos em aço inox SAE 304.” (item 4.2). 

No mesmo Termo, ao descrever o “Veículo – Multiuso 

– DUMPER”, exige que tenha ele no máximo 5 (cinco) anos de uso (item 4.1). 

Pois bem. 

O artigo 3º, da Lei nº 8666/1993, aplicável de forma 

subsidiária ao procedimento de licitação em análise, diz que: 

 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.      (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 

2010)     (Regulamento)      (Regulamento)     (Regulament

o) 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 
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I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive 

nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 

§§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de 

outubro de 1991; 

  

A observância ao princípio da isonomia e a 

vedação de critérios que restrinjam a competitividade no âmbito do certame também 

estão previstos na Lei nº 13.303/2016, que rege, dentre outros assuntos, o procedimento 

de licitação para as empresas públicas e sociedades de economia mista que prestem 

serviços públicos (artigo 1º da lei). Vejamos: 

 

Art. 31.  As licitações realizadas e os contratos celebrados 

por empresas públicas e sociedades de economia mista 

destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais 

vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 

objeto, e a evitar operações em que se caracterize 

sobrepreço ou superfaturamento, devendo observar os 

princípios da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, da economicidade, do desenvolvimento 

nacional sustentável, da vinculação ao instrumento 

convocatório, da obtenção de competitividade e do 

julgamento objetivo.  

Art. 42.  Na licitação e na contratação de obras e serviços 

por empresas públicas e sociedades de economia mista, 

serão observadas as seguintes definições:   
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VIII - projeto básico: conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para, 

observado o disposto no § 3o, caracterizar a obra ou o 

serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da 

licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos 

técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica 

e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento e que possibilite a avaliação do custo 

da obra e a definição dos métodos e do prazo de 

execução, devendo conter os seguintes elementos:  

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de 

materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 

suas especificações, de modo a assegurar os melhores 

resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução; 

 

No caso em comento, como bem destacado pela 

impetrante, a SANEPAR não está adquirindo equipamentos para realizar a limpeza da 

areia de praia, mas sim contratando a execução de serviço relacionado à limpeza da 

areia a ser executado por curto lapso temporal – 66 (sessenta e seis) dias. 

Em resposta à impugnação apresentada pela 

impetrante, a autoridade coatora teria esclarecido que essas exigências seriam 

pertinentes, pois equipamentos novos requereriam menos manutenção e teriam menor 

probabilidade de quebra, o que evitaria a parada dos serviços no período crítico, e que 

as especificações dos componentes dos equipamentos visariam reduzir o impacto 

causado pela salinidade e corrosividade inerentes ao ambiente de trabalho nos 

equipamentos, novamente prevenindo a parada de serviços. 

No entanto, como já dito acima, os serviços serão 

executados por curto lapso de tempo e há previsão no Termo de Referência de que os 

veículos devem estar em condições perfeitas de uso, imputando à contratada a 

realização de manutenção preventiva e corretiva e, inclusive, o ônus de substituição de 

veículos em no máximo 48 (quarenta e oito) horas. 
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Ademais, para evitar a corrosão de peças, não 

haveria, salvo melhor juízo, a necessidade de especificação de determinado tipo de 

aço inox. 

Assim, em um exame sumário da causa, as duas 

exigências acima destacadas, quais sejam, de que o equipamento “DUMPER” não 

tenha mais de 5 (cinco) anos de uso e de que o equipamento “Saneadora 

automatizada” seja dotada de pinos confeccionados em determinada modalidade de 

aço inox (e não somente em aço inox), não estariam relacionadas à prestação de 

serviços de forma mais eficiente e segura por parte da contratada e, assim, 

configurariam requisitos abusivos, na medida em que restringiriam o caráter competitivo 

do procedimento, ainda mais quando apenas uma empresa fabricaria veículos com as 

qualificações contidas no edital e diante da constatação de que há outras empresas 

prestando os mesmos serviços no território nacional com equipamentos similares e de 

modo eficiente. 

Essas exigências seriam, em um exame sumário da 

causa, por violar o caráter competitivo do Pregão Eletrônico, ilegais, de modo que há 

plausibilidade na argumentação da impetrante. 

O perigo da demora, de outro norte, residiria na 

possibilidade de a licitante vencedora firmar o contrato com a SANEPAR, uma vez que 

já foi declarada a vencedora da disputa, o que esvaziaria parte do objeto desta ação. 

Defiro, assim, a liminar, para suspender o Pregão 

Eletrônico nº 1664/2017 da SANEPAR, inclusive a assinatura e a execução do contrato, 

até ulterior decisão.  

V - Notifique-se a autoridade coatora do conteúdo 

da petição inicial para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 

do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009. 

VI – Cite-se a licitante vencedora para que, em 

querendo, ofereça contestação em 15 (quinze) dias. 

VII – Dê-se ciência do feito ao órgão de 

representação da SANEPAR para que, em querendo, ingresse no feito, consoante o 

artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. 
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VIII – Apresentadas a contestação e as informações, 

diga a impetrante em 15 (quinze) dias. 

VI - Após, abra-se vista ao Representante do 

Ministério Público, pelo prazo de dez dias, como determina o artigo 12, da Lei nº 

12.016/2009. 

Intimem-se. 

D.N. 

Curitiba, data no sistema. 

 

 

CAROLINA DELDUQUE SENNES BASSO 
Juíza de Direito Substituta 
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